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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
DECRETO Nº 2796, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

Nomeia o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR do Município de Boa Esperança do 
Iguaçu, Estado do Paraná, e dá outras providências.
GIVANILDO TRUMI, Prefeito do Município de Boa Esperança do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições constitucionais e legais, e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 466, de 25 de junho de 2019,
DECRETA:
Art. 1º–Fica nomeado o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, do Município de Boa 
Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná, para gestão de 2021/2023, iniciando nesta data, 
sendo composto pelos seguintes membros:
I–Representantes Governamentais:
-Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Turismo:
Titular: Claudia Maziero
Suplente: Rubens Dreves
-Secretaria de Planejamento:
Titular: Rafael José Gava
Suplente: Renato Grassi
-Secretaria de Urbanismo:
Titular: Roberto José Koltz
Suplente: Paulo da Silveira
II – Representantes da Iniciativa Privada:
-Associação Comercial e Empresarial:
Titular: Alcácio Prodócimo
Suplente: Edson Fachini
-Sindicato dos Agricultores Familiares:
Titular: Emerson Paladini
Suplente: Anir Candiotto Paladini
-Pousada da Valdina:
Titular: Valdina Koerich Petri
Suplente: Felipe Petri
III – Sociedade Civil Organizada:
-Clube de Mães Nossa Senhora Aparecida:
Titular: Verônica Maria Duarte
Suplente: Juraci dos Santos
-Clube de Idosos Nossa Senhora Aparecida:
Titular: Rosalino Ramos da Silveira
Suplente: Gervasio Michels
-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
Titular: Norberto Dossa
Suplente: Ivonete Duarte Rufatto
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se demais 
disposições em contrário.
Gabinete do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu, aos vinte dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e um.
GIVANILDO TRUMI - Prefeito
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
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